
11I D PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje,

opinou, unanimemente, ressalvado o destaque, pela adequação financeira e

orçamentária do Projeto de Lei Complementar nO 200/89 e de seus apensados a,

quanto ao mérito, pela rejeição do Projeto e dos PLC's nOs 121/89, 205/89, 03191,

07195, 12/95, 16/95, 33/95, 40/95, 108/96, 109/96, apensados, e pela aprovação do

.PLC nO 252198, apensado, com Substitutivo, nos termos do parecer do relator,

Deputado Manoel Castro, com complementação de voto. Foi rejeitado, por maioria, o

destaque apresentado pela Bancada do PT.

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Veda Crusius, Presidente; Max

Rosenmann, Rodrigo Maia e Armando Monteiro, Vice-Presidentes; Betinho Rosado,

Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury, José Ronaldo, Mapoel Castro, Paes Landim, Antonio

Cambraia, Edinho Bez, Germano Rigotto, Milton Monti, Pedro Novais, Waldir Schmidt,

Custódio Mattos, Manoel Salviano, Roberto Brant, Carlito Merss, José Pimentel, Milton

Temer, Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, Odelmo Leão, Zé índio, Basílio Villani, Félix·

Mendonça, Coriolano Sales, Luiz Salomão, Evilásio Farias, Marcos Cintra, Francisco

Garcia, Eunício Oliveira, Herculano Anghinetti, Luiz Carlos Hauly, José Lourenço e

Paulo Mourão.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1999.

putada Veda Crusius

Presidente
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SUBSTITUTIVO ADOTADO .. CFT

_ ,"Dispõe sobre os, ref/!:lisitos e
ImpedImentos para () exerclcio aos cargos
de J2residente e diretores do Banco Central
do Brasil'~

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O Banco Central do Brasil será administrado por 1
(um) presidente e 8 (oito) diretores, escolhidos dentre cidadãos brasileiros
que, cwnulativamente:

I - tenham idoneidade moral e reputação ilibada;

fi - possuam comprovádos conhecimentos nas áreas de
economia, finanças, contabilidade, direito ou administração;

fi - tenham 1O(dez) anos, no mínimo, de experiência em
atividades profissionais que exijam conhecimentos em quaisquer das áreas
mencionadas no inciso anterior,

IV - não estejam impedidos por lei especial, nem tenham
sido condenados pela prática de ato de improbidade administrativa, por crime
falimentar, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão,
contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou o sistema financeiro
nacional, ou pena 'Criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
c~gos públicos;

v -não estejam inabilitados para o exercício de cargos d~
administração em instituições integrantes do sistema financeiro ou eni-\
companhias abertas:
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VI ~ não tenham sido declarados falidos ou insolventes
salvo se determinada, por decisão judicial definitiva, a extinção de s~
obrigações. nos termos da lei;

. . .. VII - não !e~ si~o respo~sabilizados, administrativa,
CIvil ou cnmmalrnent~p:la falen~Ia ou mso)venCla de quaisquer sociedades,
ou por atos ou OIllissoes prattcados na qualidade de controladores ou
administradores de instituições do sistema financeiro submetidas a regimes
especiais, ou cuja autorização tenha sido cassada.

§ 10 O presidente e os diretores do Banco Central do
Brasil:

I - serão nomeados pelo Presidente da República. após
aprovação de seus nomes pelo Senado Federal;

II - terão mandato de 3 (três) ano~ permitida a
recondução, precedida de nova decisão do Senado Federal;

m - serão destituídos por iniciativa do Presidente da
República, precedida de autorização do Senado Federal, deliberada por
maioria absoluta de seus membros.

§ 2° Ocorrendo vacância de cargo, será nomeado
substituto para completar o mandato.

§ 3° A nomeação de pelo menos uin diretor deverá recair
sobre servidores do quadro próprio da autarquia.

Art. 2° O presidente e os diretores do Banco Central do
Brasil não poderão:

I - no exercício do mandato:

a) ter participação acionária, direta ou indireta, superior a
1% (um por cento) do capital votante, em instituições sob supervisão da
autarquia;

b) por qualquer forma, e qualquer que seja a participação
acionária, direta ou indiretamente, deter o controle ou participar de bloco ou
grupo de.controle de instituições sob supervisão da autarquiai
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II - após o exercício do mandato e no caso de exoneração
ou demissão, pelo período de 12 (doze) meses: .

_ ... _ a) e~ercer, com ou s~m vínculo empregatício, cargo ou
funçao em mstltulçoes pnvadas sob supefVlsão da autarquia ou em sociedades
a elas ligadas, inclusive em conselhos de qualquer natureza;

. . . b) e.xercer, co~ ou sem vínculo empregatício, qualquer
ati";ldade profiss.Ional vrnculada, direta ou indiretamente, às instituições e
socIedades mencIOnadas na alinea anterior.

. . . § 10 Duran.te o período de impedimento de que trata o
mCISO n, deste artigo, o ex-preSIdente e ex-diretor do Banco Central do Brasil

.poderão continuar prestando serviços a qualquer órgão da administração
pública da União, em área atinente à sua qualificação profissional, mediante
remuneração equivalente à do cargo exercido.

§ 2° A remuneração de que trata o parágrafo anterior não
poderá ser percebida cumulativamente com qualquer outra paga pelos cofres
públicos, ressalvada a decorrente de ~posentadoria e o direito de opção,·
observado o teto constitucional.

§ 3° Após o exercício de seu respectivo mandato, o
ex-clirigente do Banco Central do Brasil não poderá. pelo período de 12 (doze)
meses, contados da ·data da exoneração ou demissão, ·adquirir ações, cotas,
debêntures, partes beneficiârias ou qualquer outro título representativo de
capital ou interesse em quaisquer das instituições sob supervisão da autarquia_

Art. 3° O presidente do Banco Central do Brasil
comparecerá à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, ao final
de cada semestre, para prestar esclarecimentos sobre a condução das politicas
monetária e cambial.

Art. 40 O disposto no § 10, incisos II e fi, do art. 10,
desta Lei Complementar, não se aplica aos atuais ocupantes dos cargos de
presidente e diretores do Banco Central do Brasil.

Art. 5° Para os fins previstos no art. 52, IIL "d", da
Constituição Federal, o Presidente da República encaminhará ao Senado
Federal a documentação pertinente, acompanhada de declaração firmada pelo
interessado~ sob as penas da lei, quanto ao preenchimento dos requisitos
previstos nesta Lei Complementar.

Art 6° Verificada a inobservância de quaisquer requisitos
desta Lei Complementar para o exercício ou investidura no cargo deA
presidente ou diretor do Banco Central do Brasil, bem como a violação d~l
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dever legal, o Senado Federal, de oficio, revogará ou anulará a aprovação da
indicação e remeterá os documentos comprobatórios ao Ministério Público
Federal para apuração do ilícito e promoção de responsabilidades.

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1999.

D~ tada YEDA CRUSIUS
Presidente
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